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 SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 
OPERAÇÃO  

SLONSKI & CIA LTDA., torna público que irá requerer junto ao IAT a 
Renovação da Licença de Operação para a atividade de comércio varejista de 
produtos alimentícios, bebidas e fumo, implantada na Rua Guarani 640, 
município de Pato Branco/PR.  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

 
A Empresa Parzianello e Parzianello Ltda., torna público que 
recebeu do Instituto Água e Terra, IAT, Licença Ambiental 
Simplificada, do empreendimento LOTEAMENTO JARDIM 
DAS LARANJEIRAS, a ser implantado na Chácara Abílio 
Parzianello, nesta cidade comarca de Pato Branco-PR, Matrícula 
37.847, 2º Ofício Registro Geral de Imóveis. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE- EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE USO 
INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h00min do dia 25 de agosto de 2021 até às 08h00min do dia 10 de setembro de 2021. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 10 de setembro de 2021. Início da disputa de 
preços às 10h00min do dia 10 de setembro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 9.954,50. Prazo 
de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.licitacoes-e.com.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. Dinara 
Mazzucatto - Presidente da CPL. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2021  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - EXCLUSIVA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOBREAK, PARA REDE 
ESTABILIZADA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça Ângelo 
Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 08 de setembro de 
2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 08 de setembro de 2021.  VALOR MÁXIMO TOTAL: 
R$ 12.312,80.  Prazo de vigência: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 
Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ERRATA REFERENTE AO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Processo de 
Dispensa de Licitação nº 23/2021 
Onde se lê:  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº 23/2021 

Despacho do Prefeito  
Processo Licitatório nº 94/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do Inciso II, do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, do diploma legal 
invocado, referente à contratação da empresa WISE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.007.230/0001-57, para a prestação de serviços 
especializados em manutenção preventiva e assessoria técnica na rede de informática (servidores, 
estações de trabalho, internet) de todas as unidades administrativas do Município de Coronel Vivida. 
O valor total é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), prazo de execução é de 12 (doze) 
meses. Publique-se. Coronel Vivida, 05 de agosto de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
Municipal. 
Leia-se: 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo de Dispensa de Licitação nº 23/2021 

Despacho do Prefeito  
Processo Licitatório nº 94/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal nº 8.666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do Inciso II, do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, do diploma legal 
invocado, referente à contratação da empresa WISE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.007.230/0001-57, para a prestação de serviços 
especializados em manutenção preventiva e assessoria técnica na rede de informática (servidores, 
internet) de todas as unidades administrativas do Município de Coronel Vivida. O valor total é de R$ 
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), prazo de execução é de 12 (doze) meses. Publique-se. 
Coronel Vivida, 05 de agosto de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito Municipal. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial nº 41/2021. Objeto: registro de preços para futuros e eventuais 
serviços gerais de limpeza, pinturas, jardinagem, reparo de calçadas e calçamento de pedras poliédricas e 
passeios com lajotas e/ou paver, execução e reparo de meio fio, boca de lobo, serviços de pedreiro, 
carpintaria, encanador, eletricista, estofaria, pintura de faixas e placas para atender as necessidades das 
secretarias e departamentos da administração municipal. Prazo: 12 meses, de 17.08.2021 a 16.08.2022. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ nº VALOR 

ESTIMADO 
92/2021 ALEX BARBIERI - PRESTADOR DE SERVIÇOS 32.598.951/0001-09 200.799,00 
93/2021 CLAIR BATISTA DE MORAIS 04849894992 41.804.471/0001-30 94.000,00 
94/2021 CLODIVALDO LUIZ MARTINS OBRAS 40.497.011/0001-43 139.550,00 
95/2021 FERNANDO GONCALVES DA ROCHA & CIA LTDA 23.700.938/0001-10 131.680,00 
96/2021 LEDER E MAFRA LTDA 10.355.221/0001-36 189.990,00 
97/2021 SILMAR DOS SANTOS 07.515.949/0001-73 110.639,50   
98/2021 VALMIR QUADRO DE SOUZA 11.443.620/0001-11 57.490,00 

Coronel Vivida, 13 de agosto de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Coronel Vivida – Pr 

 
 
Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná 
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Coronel Vivida – Pr 
EDITAL Nº 12/2021 
Art. 1º - Suspender a partir de hoje, a convocação da Conselheira Tutelar Aparecida Rosmari dos Anjos 
dos Santos – 1º colocada Suplente, em virtude do retorno (alta médica) do conselheiro Eder Petkovicz. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço 
eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal 
nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
Coronel Vivida, em 23 de agosto de 2021. 
Marilde Lodi Manica 
Presidente do CMDCA 
 

 

 
 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
Edital nº. 014/2021 de 23/08/2021.Processo Seletivo Simplificado Edital nº 002/2021 Súmula:  
Convocação de candidata habilitada no Processo Seletivo simplificado: Professor Temporário. 

N° ordem Nome Classificação N° Protocolo 
01 Marisangela Camargo de Souza 20º 58.797/21 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 

 
PORTARIA Nº 108/2021, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 
Dispõe sobre a conceção de 20 dias de férias ao servidor Emerson Sangaletti (12 à 31/08/2021) 
LEI Nº 1067/2021, DE 19 DE AGOSTO DE 2021. 
Dispõe sobre a denominação a logradouros público que especifica, situado no perímetro urbano de 
Águas Termais, no Município de Sulina e dá outras providências. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 20 de AGOSTO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 

 

RELATÓRIOS IN 89/2013 – TCE/PR 
Relatórios IN 89/2013 – TCE/PR, Ref. JULHO/2021 
DECRETO Nº 077/2021, DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
Dispõe Sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de Sulina para o 
exercício financeiro de 2021. 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 24 de AGOSTO de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 085/2020 

Ata de Registro de Preços nº 135/2020 
Termo Aditivo nº 009 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 95.585.477/0001-92, com sede e foro na Rua Frei Vito Berschei, nº 708, Centro, 
CEP 85.568-000 em Saudade do Iguaçu – PR. CONTRATADA: WL AUTO POSTO AVENIDA LTDA - ME 
CNPJ Nº 19.762.165/0001-29. DATA DE ASSINATURA: 23/08/2021. 

ITEM tipo de 
reajuste UNID. DESCRIÇÃO PRODUTO Último Valor 

Registrado R$ 

Valor 
Recomposto 

R$ 

03 reequilíbrio L COMBUSTIVEL GASOLINA 
ADITIVADA 

5,81 5,95 

04 reequilíbrio L COMBUSTIVEL ETANOL 3,26 4,77 

A Publicação na integra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  edição de 24/08/2021, conforme Lei Autorizativa Nº 
1358, de 26 de Agosto de 2020. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2021 – PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimento de 
Concreto Usinado FCK, para atender a demanda do 
Departamento de Obras e Engenharia desta municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 14 de Setembro de 2021 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha, 23 de Agosto de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 064/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, a alteração da 
data de abertura do Edital de Pregão Eletrônico Nº 064/2021, que tem como objeto 
à seleção de propostas visando a contratação de empresa especializada na 
comercialização de materiais destinados a correção da fertilidade dos solos e 
aquisição de larvicida e/ou inseticida para controle de larvas de mosquitos. 
A abertura das propostas que estava prevista para o dia 24 (vinte e quatro) de 
Agosto de 2021, às 10h:00min (dez) horas, ocorrerá no dia 08 (oito) de Setembro 
de 2021 às 10h00min (dez) horas, sendo que o recebimento das proposta e 
documentos de habilitação poderá ser realizado através da plataforma 
www.comprasgovernamentais.gov.br até às 10h00min (dez) horas do dia 08 (oito) 
de Setembro de 2021. 
A alteração se data se deve a necessidade da retificação do objeto do Edital, tendo 
em vista impugnação protocolada por proponente interessada. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
064/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 23 (vinte e três) de Agosto de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 

 

 

 
 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
EDITAL Nº 005/2021, de 23 de agosto de 2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2021. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto no Edital de Abertura nº. 003/2021 de 26 de julho de 2021, 
RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO o resultado da prova de Títulos do Processo Seletivo Simplificado de ENFERMEIRO E 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 
I – RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 
1.1. ENFERMEIRO 

NOME DO CANDIDATO Nº DE 
PROTOCOLO 

NOTA CLASSI- 
FICAÇÃO 

Silvana Matiollo 59.122/21 9,0 1º 
Cassieli de Souza 59.085/21 8,0 2º 
Dalyla Thaylana Razera de Almeida 59.151/21 7,0 3º 
Ana dos Santos Cambruzzi 59.034/21 6,0 4º 
Kelly Claudia Lampert 59.077/21 4,0 5º 
Ana Cristina de Moraes 59.120/21 3,0 6º 
*Felipe dos Santos Marcondes 59.125/21 2,0 7º 
*Eliane de Oliveira Mota Bos 59.123/21 2,0 8º 
*Paula Pricila Conte 59.166/21 2,0 9º 
*Adão Rodrigues Viana 59.175/21 1,0 10º 
*Isabel Canto Silva 59.177/21 1,0 11º 
*Juliana Lopes de Quadros Ribeiro 59.126/21 1,0 12º 

* Utilizado dos Critérios de Desempate 
1.2. TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

NOME DO CANDIDATO Nº DE 
PROTOCOLO 

NOTA CLASSI- 
FICAÇÃO 

Ione dos Santos 59.121/21 23,0 1º 
Lucia Maria Zamarchi 59.127/21 14,0 2º 
Geslaine de Fatima Dalmazo Alieri 59.103/21 12,0 3º 
Aline Ritterbusch 59.143/21 10,0 4º 
Fernanda Cristina de Souza Farina 59.128/21 3,0 5º 
Eliziane Gomes do Amaral Mealho 59.020/21 1,0 6º 

II – O candidato que desejar interpor recurso em face do conteúdo deste edital da classificação preliminar, 
deverá fazê-lo até as 17:30 horas do dia 25/08/2021, mediante protocolo no Setor de Protocolo da Prefeitura. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes                                                                              
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
Sâmara de Moraes Spagnoli 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
 
 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2995/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Inovanet Telecomunicações Ltda – Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 28.942.269/0001 – 06. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de Internet, com conexão Wifi, a serem instaladas nos 
Departamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 050/2021. 
Valor do Contrato: R$ 14.181,12 (Quatorze mil, cento e oitenta e um 
reais e doze centavos). 
Vigência: De 23 (vinte e três) de Agosto de 2021 até 23 (vinte e três) 
de Agosto de 2022. 
Data do Contrato: 23 (vinte e três) de Agosto de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 2996/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Vetor Automóveis Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
21.212.879/0003 – 77. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
veículos automotores novos, para uso do Departamento Municipal de 
Administração, Obras, Viação e Urbanismo e Saúde, conforme objeto 
do Edital de Pregão Eletrônico Nº 055/2021. 
Valor do Contrato: R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais). 
Vigência: De 23 (vinte e três) de Agosto de 2021 até 23 (vinte e três) 
de Fevereiro de 2022. 
Data do Contrato: 23 (vinte e três) de Agosto de 2021.  

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 61/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 09 de setembro de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE CHAVEIRO PARA MANUTENÇÃO NOS PRÓPRIOS MUNICI-PAIS. Valor 
máximo estimado: R$ 120.140,00. Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 

 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 62/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 10 de setembro de 2021, 
às 09:00 (nove) horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS PARA O PROGRAMA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMEN-TO RURAL DE INCENTIVO À PECUÁRIA LEITEI-RA. Valor estimado: R$ 
432.084,38. Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
 

 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                    24 de agosto de 2021Publicações legaisB2

 Edição nº 7959

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2021 

Processo Licitatório Nº 54/2021 – HOMOLOGADO EM: 16/08/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 17/08/2021 à 16/08/2022) 
 
DETENTORA: PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE PLANTAS LTDA – ME - CNPJ: 26.582.119/0001-03. 

OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de mudas de arvores, plantas ornamentais flores e demais 
materiais, necessários ao manejo de arborização e jardinagem urbana, conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Pregão Eletrônico nº 38/2021, nos termos das 
condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente 
de transcrição: 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES  QTDE. UNID. MARCA VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
DO ITEM R$ 

1 ADUBO QUÍMICO NPK, GRANULADO, FORMULAÇÃO 04-
14-08, SACO COM 50KG 20 UNID. COASUL  170,00 3.400,00 

2 AGAVE-DRAGÃO (AGAVE ATTENUATO) MUDAS= OU > 
40 CM DE ALTURA 30 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  30,99 929,70 

6 ANTÚRIO (ANTHURIUM RED SUCCESS) MUDAS POTE 
P12 100 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  29,90 2.990,00 

7 BAMBUZA (BAMBUSA GRACILIS) MUDAS = OU > 1,00 M 
DE ALTURA 100 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  20,49 2.049,00 

36 BARBA DE SERPENTE (LIRIOPE MUSCARI) (BANDEJA 
COM 15 MUDAS) 200 BJ PALMARIUM 

GARDEN  25,99 5.198,00 

38 BEGÔNIA (BEGONIA ELATIOR) MUDAS POTE P15 200 UNID. PALMARIUM 
GARDEN  29,90 5.980,00 

43 BUXINHO (BUXUS SEMPERVIRENS) DIÂMETRO DE COPA 
=OU>60 CM 100 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  58,90 5.890,00 

44 CACHEPÔ DE PAPEL, PARA VASO TAMANHO P12, CORES 
SORTIDAS 500 UNID. PALMARIUM  4,74 2.370,00 

45 CACHEPÔ DE PAPEL, PARA VASO TAMANHO P15, CORES 
SORTIDAS 500 UNID. PALMARIUM  8,24 4.120,00 

53 CICA (CYCAS REVOLUTA) MUDAS = OU > 50 CM DE 
ALTURA 20 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  66,90 1.338,00 

59 CROTON (CODIAEUM VARIEGATUM) MUDAS =OU>20 
CM ALTURA 30 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  34,99 1.049,70 

61 DRACENA (DRACAENA FRAGRANS) MUDAS COM NO 
MÍNIMO 2 HASTES; = OU > 1,00 M DE ALTURA 20 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  34,90 698,00 

71 ISCA PARA FORMIGA A BASE DE CASCA DE LARANJA E 
FIPRONIL 0,01%. PACOTE DE 300 GRAMAS 500 PACOTE CITROMAX  11,97 5.985,00 

73 LÍRIO DA PAZ FLOR BRANCA (SPHATHIPHYLLUN 
WALLISII) MUDAS FLORIDAS, POTE P24 30 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  32,00 960,00 

74 LÍRIO DA PAZ FLOR BRANCA (SPHATHIPHYLLUN 
WALLISII) MUDAS FLORIDAS, POTE P30 30 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  37,33 1.119,90 

79 MUDA DE BERGAMOTA MONTENEGRINA, ALTURA = OU 
> 1,00 M 10 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  16,67 166,70 

80 MUDA DE BERGAMOTA PONKAN, ALTURA = OU > 1,00 M 10 UNID. PALMARIUM 
GARDEN  16,67 166,70 

81 MUDA DE JABUTICABA JÁ PRODUZINDO, MUDA COM 
IDADE = OU > A 4 ANOS 10 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  79,99 799,90 

82 MUDA DE LARANJA LIMA, ALTURA = OU > 1,00 M 10 UNID. PALMARIUM 
GARDEN  16,67 166,70 

83 MUDA DE LARANJA NAVELINA UMBIGO, ALTURA = OU > 
1,00 M 10 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  16,67 166,70 

84 MUDA DE LARANJA PÊRA, ALTURA = OU > 1,00 M 10 UNID. PALMARIUM 
GARDEN  16,67 166,70 

85 MUDA DE LARANJA SANGUÍNEA VERMELHA, ALTURA = 
OU > 1,00 M  10 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  16,67 166,70 

86 MUDA DE LARANJA VALÊNCIA, ALTURA = OU > 1,00 M 10 UNID. PALMARIUM 
GARDEN  16,67 166,70 

87 MUDA DE LIMÃO TAITI, ALTURA = OU > 1,00 M 10 UNID. PALMARIUM 
GARDEN  16,67 166,70 

89 PALMEIRA FENIX (PHOENIX ABYSSINICA) MUDAS =OU> 
1,50 M DE ALTURA 20 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  72,99 1.459,80 

90 PALMEIRA-RÁFIA (RAPHIS EXCELSA) MUDAS COM =OU> 
4 HASTES, = OU > 1,00 M DE ALTURA. 30 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  29,99 899,70 

92 PATA-DE-ELEFANTE (BEAUCARNEA RECURVATA) MUDAS 
=OU> 1,00 M DE ALTURA DE FUSTE 20 UNID. PALMARIUM 

GARDEN  84,99 1.699,80 

93 PEDRA ARENITO TAMANHO 3 SACO 20 KG 10 UNID. ITABELLA  40,00 400,00 

94 PEDRA DE RIO - SACOS DE 50KG 10 UNID. PALMARIUM 
GARDEN  39,99 399,90 

95 PEDRA DOLOMITA PARA JARDIM N02 - SACOS DE 15KG 20 UNID. ITABELLA  32,00 640,00 
96 PEDRA DOLOMITA PARA JARDIM N03 - SACOS DE 15 KG 20 UNID. ITABELLA  32,25 645,00 

98 
PINHEIRO KAIZUCA (JUNIPERUS CHINENSIS 
TORULOSA) ALTURA MÍNIMA 2,00 M, GALHOS 
UNIFORMES E COMPACTOS 

30 UNID. PALMARIUM 
GARDEN  159,99 4.799,70 

101 
SACO PLÁSTICO PARA MUDAS EM POLIETILENO NA COR 
PRETA, PERFURADOS, DIMENSÕES: 17X22 CM  0,20 
MICRA 1 KG. 

10 KG JB 
EMBALAGENS  49,33 493,30 

106 TESOURA DE PODA PROFISSIONAL COM LÂMINA 
INTERCAMBÍVEL E CABO REVESTIDO COM PLASTISOL 4 UND. TRAMONTINA  148,33 593,32 

107 
VASO CONCHA/BACIA POLIETILENO, REDONDO, 
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 60CM, ALTURA 
MÍNIMO DE 20 CM. 

20 UNID. VASOS MINAS  125,94 2.518,80 

109 VASO PRETO PARA EMBALAGEM DE MUDAS COM ALÇA, 
20 LITROS 100 UNID. NUTRIPLAN  23,92 2.392,00 

110 VASO PRETO PARA EMBALAGEM DE MUDAS COM ALÇA, 
30 LITROS 50 UNID. NUTRIPLAN  42,91 2.145,50 

113 

RAÇÃO PARA PEIXES ONÍVOROS COM 28% DE 
PROTEÍNA BRUTA, APRESENTAÇÃO: PALET EXTRUSADA 
TAMANHO (MM): 12; PROTEÍNA BRUTA MÍN. (%): 28; 
FIBRA BRUTA MÁX. (%): 8; MATÉRIA MINERAL MÁX. 
(%): 14; EXTRATO ETÉREO MÍN. (%): 4%; CÁLCIO MÁX. 
(%): 3; FÓSFORO MÍN. (%): 0,9; UMIDADE MÁX. (%): 
12; VITAMINA A MÍN. (UI): 4000; VITAMINA D3 MÍN. 
(UI): 1000; VITAMINA E MÍN. (MG): 30; VITAMINA K3 
MÍN. (MG): 2; VITAMINA B1 MÍN. (MG): 4; PIRIDOXINA 
B6 MÍN. (MG): 3,5; VITAMINA B2 MÍN. (MG): 5; 
VITAMINA B12 MÍN. (MG): 30; ÁCIDO PANTOTÊNICO 
MÍN. (MG): 20; NIACINA MÍN. (MG): 35; COLINA MÍN. 
(MG): 1000; BIOTINA MÍN. (MG): 0,2; INOSITOL MÍN. 
(MG): 50; ÁCIDO FÓLICO MÍN. (MG): 2; VITAMINA C 
MÍN. (MG): 100; MANGANÊS MÍN. (MG): 8; ZINCO MÍN. 
(MG): 50; FERRO MÍN. (MG): 25; COBRE MÍN. (MG): 3; 
IODO MÍN. (MG): 0,7; SELÊNIO MÍN. (MG): 0,15; PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES. SACAS DE 25 KG. 

300 UNID. LAPA 
PERDIGÃO  98,56 29.568,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 94.865,62 (Noventa e Quatro Mil e Oitocentos e Sessenta e 
Cinco Reais e Sessenta e Dois Centavos). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 10.00 – Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; 10.01 – Divisão de Fomento da 
Agricultura, Pecuária e Proteção ao Meio Ambiente; 2060600132.037 – Desenvolvimento de Ações voltadas ao setor 
agropecuário; 33.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1861; 06.00 Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 
06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 15456200062.012 Atividades Operacionais da Divisão de Obras e 
Serviços Urbanos 33.90.30; Material de Consumo; Despesa:1661. 

 
Bom Sucesso do Sul, 23 de Agosto de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2021 

Processo Licitatório Nº 54/2021 – HOMOLOGADO EM: 16/08/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 17/08/2021 à 16/08/2022) 
 
DETENTORA: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA - ME - CNPJ: 07.168.382/0001-06. 

OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de mudas de arvores, plantas ornamentais flores e demais 
materiais, necessários ao manejo de arborização e jardinagem urbana, conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Pregão Eletrônico nº 38/2021, nos termos das 
condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente 
de transcrição: 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES  QTDE. UNID. MARCA VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
DO ITEM R$ 

27 BANDEJA COM MUDAS HORTELÃ COM 15 UNIDADES 10 BJ JM  41,00 410,00 

28 BANDEJA COM MUDAS MANJERICÃO COM 15 UNIDADES 10 BJ JM  41,00 410,00 

29 BANDEJA COM MUDAS MANJERONA COM 15 UNIDADES 10 BJ JM  41,00 410,00 
30 BANDEJA COM MUDAS MELISSA COM 15 UNIDADES 10 BJ JM  41,00 410,00 
31 BANDEJA COM MUDAS MENTA COM 15 UNIDADES 10 BJ JM  41,00 410,00 
32 BANDEJA COM MUDAS ORÉGANO VERDE COM 15 UNIDADES 10 BJ JM  41,00 410,00 
33 BANDEJA COM MUDAS OSMARIM COM 15 UNIDADES 10 BJ JM  41,00 410,00 
34 BANDEJA COM MUDAS POEJO COM 15 UNIDADES 10 BJ JM  41,00 410,00 
35 BANDEJA COM MUDAS SALVIA VERDE COM 15 UNIDADES 10 BJ JM  41,00 410,00 
46 CALANCHOÊ (KALANCHOE BLOSSFELDIANA) MUDAS POTE P11 300 UNID. JM  10,00 3.000,00 

48 CANELINHA (NECTANDRA MEGAPOTAMICA) = OU > 1,70 M 
ALTURA, DIÂMETRO CAULE A 1METRO DO SOLO = OU > 6 CM 250 UNID. JM  44,60 11.150,00 

54 CLOROPHYTUM (CLOROPHYTUM COMOSUN) BANDEJA COM 15 
MUDAS 100 UNID. JM  39,50 3.950,00 

60 DIPLADÊNIA (MANDEVILLA SPLENDENS) MUDAS = OU > 30 CM 
ALTURA 50 UNID. JM  21,00 1.050,00 

62 DRACENA BABY (CORDILINE TERMINALIS) MUDAS =OU> 30 
CM DE ALTURA 20 UNID. JM  23,00 460,00 

63 DRACENA TRICOLOR (DRACEANA AMERICANA) MUDAS = OU > 
50 CM ALTURA 20 UNID. JM  23,00 460,00 

64 EUPHORBIA (EUPHORBIA PULCHERRIMA) MUDAS POTE P12 100 UNID. JM  18,00 1.800,00 
65 GERÂNIO PENDENTE POTE 12 80 BJ JM  13,00 1.040,00 
66 GERBERA (GERBERA JAMESONII) MUDAS POTE P15 200 UNID. JM  16,00 3.200,00 

67 HIBISCO (HIBISCUS ROSA-CHINENSIS) = OU > 1,70M ALTURA, 
DIÂMETRO CAULE A 1METRO DO SOLO = OU > 6 CM 50 UNID. JM  23,00 1.150,00 

69 IPOMEIA RUBRA (IPOMOEA HORSFALLIAE) MUDAS = OU > 30 
CM ALTURA 100 UNID. JM  52,00 5.200,00 

76 MANACÁ DE JARDIM (BRUNFELSIA UNIFLORA) = OU > 2,00 M 
ALTURA, DIÂMETRO CAULE A 1METRO DO SOLO = OU > 6 CM 50 UNID. JM  24,00 1.200,00 

78 MORÉIA (DIETES BICOLOR) MUDAS = OU > 30 CM DE ALTURA 40 UNID. JM  14,00 560,00 

88 

PALMEIRA ARECA BAMBU (DYPSIS LUTESCENS) ALTURA 
MÍNIMA DE 2,00 M, TRONCO LIVRE (SEM FOLHAS E GALHOS) 
DE NÓS E COM RECIPIENTE ADEQUADO QUE COMPORTE A RAÍZ 
DA ÁRVORE 

10 UNID. JM  80,00 800,00 

91 PATA DE VACA (BAUHINIA BLANQUEANA) = OU > 2,00 M 
ALTURA, DIÂMETRO CAULE A 1 METRO DO SOLO = OU >6CM 50 UNID. JM  17,33 866,50 

99 PLATANO (PLATANUS X HISPANICA) = OU > 1,80 M ALTURA, 
DIÂMETRO CAULE A 1 METRO DO SOLO = OU >6CM 200 UNID. JM  37,00 7.400,00 

100 QUARESMEIRA (TIBOUCHINA GRANULOSA) = OU > 2,00 M 
ALTURA, DIÂMETRO CAULE A 1 METRO DO SOLO = OU > 5 CM 200 UNID. JM 16,60 3.320,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 50.296,50 (Cinquenta Mil e Duzentos e Noventa e Seis Reais e 
Cinquenta Centavos Reais). 

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 10.00 – Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; 10.01 – Divisão de Fomento da 
Agricultura, Pecuária e Proteção ao Meio Ambiente; 2060600132.037 – Desenvolvimento de Ações voltadas ao setor 
agropecuário; 33.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1861; 06.00 Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 
06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 15456200062.012 Atividades Operacionais da Divisão de Obras e 
Serviços Urbanos 33.90.30; Material de Consumo; Despesa:1661. 

 
Bom Sucesso do Sul, 23 de Agosto de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2021 – REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2021 

Processo Licitatório Nº 54/2021 – HOMOLOGADO EM: 16/08/2021 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 17/08/2021 à 16/08/2022) 
 
DETENTORA: HELO PRODUTOS AGRUPECUARIOS E SERVICOS LTDA - ME - CNPJ: 18.158.411/0001-75. 

OBJETO: Registro de preços para futuras aquisições de mudas de arvores, plantas ornamentais flores e demais 
materiais, necessários ao manejo de arborização e jardinagem urbana, conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Pregão Eletrônico nº 38/2021, nos termos das 
condições previstas no respectivo Edital e seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente 
de transcrição: 

ITEM PRODUTO/DESCRIÇÕES  QTDE. UNID. MARCA VALOR 
UNI. R$ 

VALOR TOTAL 
DO ITEM R$ 

103 
SOMBRITE - TELA PARA SOMBREAMENTO CONFECCIONADA EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE. ANTI-UV. FATOR DE 
SOMBREAMENTO 70%. LARGURA 3,00 METROS. COR PRETA. 

200 M² AGRON
ET  14,67 2.934,00 

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 2.934,00 (Dois Mil e Novecentos e Trinta e Quatro Reais). 
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº 10.00 – Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente; 10.01 – Divisão de Fomento da 
Agricultura, Pecuária e Proteção ao Meio Ambiente; 2060600132.037 – Desenvolvimento de Ações voltadas ao setor 
agropecuário; 33.90.30 – Material de consumo. Despesa: 1861; 06.00 Departamento de Obras e Serviços Urbanos; 
06.01 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 15456200062.012 Atividades Operacionais da Divisão de Obras e 
Serviços Urbanos 33.90.30; Material de Consumo; Despesa:1661. 

 
Bom Sucesso do Sul, 23 de Agosto de 2021. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2021. 

O MUNICÍPIO de BOM SUCESSO DO SUL, torna público que às 09:00 
horas do dia 09 de setembro de 2021, na sala de licitações e contratos da 
Prefeitura Municipal através do site www.gov.br/compras/pt-br, realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo 
com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO  QUANTIDADE VALOR TOTAL 
 (R$) 

PRAZO 
(DIAS) 

TRATOR DE ESTEIRA 01 930.000,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Josiane Folle da Prefeitura Municipal de 
Bom scuesso do Sul, Paraná, Brasil - Telefone : (046) 32341135 -  E-mail 
pregoeiro_bss@hotmail.com ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. A Pasta  
Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço 
www.bomsucessodosul.pr.gov.br, das 08:00 às 17:30 horas. 
 
Bom Scuesso do Sul, 23 de agosto de 2021. 
 
Josiane Folle 
Pregoeira 
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 03/2021 

Terceiro Termo de Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 188/2019/GP, que entre si celebram o 
Município de Pato Branco e ISSAL – Instituto de Saúde São Lucas de Pato Branco, na forma que segue: 
Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco 
- PR, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Robson Cantu, brasileiro, portador do RG nº 1.816.183-4 
SESP/PR, inscrito no CPF nº 441.436.649-68, residente e domiciliado na Rua Argentina n.º 02, Apto 702, 
Bairro Jardim das Américas, CEP 85.502-040, em Pato Branco - PR, denominado como CONTRATANTE e 
ISSAL – Instituto de Saúde São Lucas de Pato Branco, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 08.092.615/0001-05, com sede na Rua Dr. Silvio Vidal, nº 67, Centro, CEP 85.505.010, 
Pato Branco - PR, neste ato representada por João Petry, portador do RG 1.264.306 SSP/PR, inscrito no 
CPF sob nº 299.595.519-20, residente e domiciliado na Rua Tapir, nº 1447, Centro, CEP 85.504-420, em 
Pato Branco – PR, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo certo e ajustado o Contrato de 
Prestação de Serviços nº 188/2019 GP., Chamamento Público nº 04/2018, Inexigibilidade de Licitação nº 
56/2019, Processo nº 210/2019, que tem por objeto a prestação de Serviços Hospitalares e Ambulatoriais em 
nível hospitalar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, residentes no Município de Pato Branco, os 
usuários referenciados conforme pactuações e Redes de Atenção à Saúde estabelecidas via Secretaria 
Municipal de Saúde de Pato Branco ou usuários em trânsito que venham a necessitar de atendimento em 
urgência e emergência, resolvem firmar o presente termo de aditamento, nos seguintes termos: 
 
Cláusula Primeira - Do Prazo 
Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Artigo 57, inciso II, conforme 
prevê a Cláusula Quarta, inciso I, do Contrato original, e de acordo com a solicitação apresentada pela 
secretaria municipal de Saúde mediante protocolo nº436356/2021 , as partes pactuam prorrogação de prazo 
fixado para a execução por mais 4(quatro) meses, ou seja de 10/09/2021  a 10/01/2022. 
 
Cláusula Segunda -  Inclusão de Blocos 
Com base no Decreto Municipal nº 8.753 de 26 de agosto de 2020, no art. 65, inciso I, alínea “b” da Lei nº 
8.666/93 e clausula décima quinta, alínea “b” e “c” do contrato,  bem como justificativa apresentada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pactua-se o aditivo no valor contratado: 
 
BLOCO I – Média e Alta complexidade /PPI – Programação Pactuada e Integrada -  R$ 111.343,74 ( 
cento e onze mil, trezentos e quarenta e três reais e setenta e quatro centavos) mensal – R$ 1.336.124,88 ( um 
milhão, trezentos e trinta e seis mil, cento e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos)  total anual. 
 
BLOCO I - Média e Alta complexidade /PPI – Programação Pactuada e Integrada – Estabelecendo  R$ 
1.898.819,20 (um milhão, oitocentos e noventa e oito mil, oitocentos e dezenove reais) mensal e R$ 
22.785.830,40 (vinte e dois milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e trinta reais e quarenta 
centavos) anual. 
 
BLOCO IV – Projeto de Qualificação do Acesso Frente as Redes de Atenção – Inclusão de R$ 15.000,00 
( quinze mil reais) referente ao Lote 27 -  /cirurgia Vascular com ou sem procedimentos endovascular 
extracardiacos. 
 
Cláusula Terceira  - Do Reajuste 
Com base no Decreto Municipal nº 8.753 de 26 de agosto de 2020, no art. 65, inciso I, alínea “b” da Lei nº 
8.666/93 e clausula décima quinta, alínea “b” e “c” do contrato,  bem como justificativa apresentada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pactua-se o aditivo no valor contratado com base no valor parcial do IGP-M 
de 13,0205%., assim valor oriundo de convenio passa de R$ 47.863,68 ( quarenta e sete reais, oitocentos e 
sessenta e três reais e sessenta e oito centavos) para R$ 53.987,06 Recursos do Município para R$ 56.604,23 
( cinquenta e seis mil, seiscentos e quatro reais e vinte e três centavos) 
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Cláusula Terceiraa - Da Dotação Orçamentária 
Para suporte da despesa será utilizada a Dotação Orçamentária:  
08.03 Média e Alta Complexidade: 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica -
Fonte: 382 – Ação – 2117  – Despesas: 16382 – Desdobramentos: 16424; Fonte: 382 – Ação: 2.117 – 
Despesa: 16382 – Desdobramento: 16424. 
08.03 Média e Alta Complexidade -3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica – 
Fonte – 377 – Ação – 2117 – Despesas – 15286 – Desdobramento – 15290 
08.03 Média e Alta Complexidade -3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica – fonte 
-494 – Ação – 2117 – Despesas – 2711 – Desdobramento – 11079. 
 
Cláusula Quarta - Da Vigência 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 
Termo. Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de 
Contrato e do presente Termo, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Pato Branco, 20 de Agosto de 2021. 

 
 
 

Município de Pato Branco - Contratante 
Robson Cantu - Prefeito 

 
 
 

ISSAL – Instituto de Saúde São Lucas de Pato Branco - Contratada 
João Petry - Representante Legal 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

A V I S O 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2021  

 PROCESSO N.º 03/2021 
O Município de Pato Branco, através da Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público aos interessados, que realizará 
Chamamento Público, objetivando a inscrição de profissionais formados 
em comunicação, publicidade ou marketing, ou profissionais que, 
comprovadamente, atuem em uma dessas áreas, de acordo com o artigo 
10, §1º da Lei Federal 12.232/2010, para compor a subcomissão técnica 
para julgamento das propostas técnicas e seus eventuais recursos 
apresentados na licitação que será instaurada pelo Município de Pato 
Branco, objetivando a contratação de agência de propaganda para prestar 
serviços de publicidade, nos termos da Lei Federal nº 12.232, de 29 de 
abril de 2010. O chamamento será regido, em todas as suas etapas pela 
Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965 e a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, e demais 
legislações pertinentes à matéria. Os interessados em participar deverão 
comparecer, pessoalmente, junto a Comissão Permanente de Licitação 
do Município de Pato Branco-PR, munidos dos documentos exigidos no 
presente Edital, ATÉ ÀS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO DIA 14 DE 
SETEMBRO DE 2021. O inteiro teor do ato convocatório e seus 
anexos estarão à disposição dos interessados, a partir desta data, junto a 
Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no 
horário de expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato 
Branco - PR. Fones: (46) 3220-1511/1534, e-mail: 
licita1@patobranco.pr.gov.br, ou pelo site: www.patobranco.pr.gov.br. 
Pato Branco, 23 de Agosto de 2021. Mariane Aparecida Martinello – 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.  

. 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ANÁLISE DE AMOSTRAS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2020  

 PROCESSO Nº 243/2020 
O Município de Pato Branco, através da pregoeira Liciane Cristina 
Puttkamer, torna público aos interessados, em cumprimento ao disposto 
no item 10.6.2 do Edital de Pregão Eletrônico nº 120/2020, que tem por 
objeto a Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de Uniformes Escolares, para distribuição aos alunos 
regularmente matriculados na Pré-Escola e no Ensino Fundamental da 
Rede Municipal de Ensino de Pato Branco, para os anos letivos de 2021 e 
2022, atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, que 
fará Análise das Amostras apresentadas pelas empresas declaradas 
provisoriamente vencedoras. A sessão pública para a análise das amostras 
se iniciará às 09 HORAS DO DIA 25 DE AGOSTO 2021 no endereço 
sito à Rua Caramuru, 271, Centro, Pato Branco - PR – Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. A sessão será realizada com ou sem a 
presença das empresas interessadas. Pato Branco, 23 de agosto de 2021. 
Liciane Cristina Puttkamer - Pregoeira. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 166 DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
Súmula: Prorrogar o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Avaliação de Desempenho dos empregados do CONIMS. 
RESOLUÇÃO Nº 167 DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
Súmula: Nomear e atribuir Responsabilidade Técnica. 
RESOLUÇÃO Nº 168 DE 23 DE AGOSTO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos no Credenciamento nº 
003/2017. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
EDITAL Nº 021/2021 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, conforme atribuições legais nos termos do Estatuto 
Social, considerando o Edital nº. 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado nº. 002/2021. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 063/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: JMC Distribuidora de Pneus Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de forma 
parcelada de pneus novos, em atendimento a demanda da frota pertencente ao 
Município de Renascença – PR. 
VALOR TOTAL: R$ 8.144,00 (oito mil cento e quarenta e quatro reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de agosto de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 063/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Pneus Comércio de Pneus Eireli 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de forma parcelada de pneus novos, em atendimento a demanda da frota 
pertencente ao Município de Renascença – PR. 
VALOR TOTAL: R$ 202.680,00 (duzentos e dois mil seiscentos e 
oitenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de agosto de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 063/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: AS3 Automotiva Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de forma parcelada de pneus novos, em atendimento a demanda da frota 
pertencente ao Município de Renascença – PR. 
VALOR TOTAL: R$ 52.190,00 (oito mil cento e quarenta e quatro 
reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de agosto de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 063/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Autoluk Comércio de Pneumáticos e Peças Ltda 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de forma parcelada de pneus novos, em atendimento a demanda da frota 
pertencente ao Município de Renascença – PR. 
VALOR TOTAL: R$ 1.966,36 (um mil novecentos e sessenta e seis 
reais e trinta e seis centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de agosto de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 063/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Gabriel Andres Flach - ME 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de forma 
parcelada de pneus novos, em atendimento a demanda da frota pertencente ao 
Município de Renascença – PR. 
VALOR TOTAL: R$ 70.462,00 (setenta mil quatrocentos e sessenta e dois 
reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de agosto de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 063/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Antônio Sérgio Evangelista Junior 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 
de forma parcelada de pneus novos, em atendimento a demanda da frota 
pertencente ao Município de Renascença – PR. 
VALOR TOTAL: R$ 69.537,39 (Sessenta e nove mil quinhentos e 
trinta e sete reais e trinta e nove centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de agosto de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 085/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 061/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Alta Comércio e Serviços Ltda - ME 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de máquinas e 
equipamentos, destinado ao desenvolvimento e fomento do setor 
agropecuário. 
VALOR TOTAL: R$ 23.498,66 (vinte e três mil quatrocentos e 
noventa e oito reais e sessenta e seis centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de agosto de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 086/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 061/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Inova Comercila & Transportes Rodoviários Eireli 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de máquinas e 
equipamentos, destinado ao desenvolvimento e fomento do setor 
agropecuário. 
VALOR TOTAL: R$ 15.744,00 (quinze mil setecentos e quarenta e 
quatro reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de agosto de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 087/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 061/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Artinox Cozinhas Industriais Ltda. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de máquinas e 
equipamentos, destinado ao desenvolvimento e fomento do setor 
agropecuário. 
VALOR TOTAL: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de agosto de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 088/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 061/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Cidamaq Maquinas e Implementos Agrícolas Eireli 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de máquinas e 
equipamentos, destinado ao desenvolvimento e fomento do setor 
agropecuário. 
VALOR TOTAL: R$ 32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de agosto de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 089/2021 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 061/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Dirceu Longo & Cia Ltda 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de máquinas e 
equipamentos, destinado ao desenvolvimento e fomento do setor 
agropecuário. 
VALOR TOTAL: R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta 
reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de agosto de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2021 – PMR 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 
48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço, em regime 
do valor unitário. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para 
fornecimento de peças e mão de obra para a manutenção de máquinas 
para jardinagem do município de Renascença. 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 
08:30 às 09:00 do dia 15 de setembro de 2021, na sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Renascença, sito à Rua Getúlio Vargas, nº 901, 
Centro. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:01 do dia 15 de setembro de 
2021, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Renascença. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e deverão 
ser adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço Rua 
Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 
13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos 
gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no 
endereço e telefone acima citado. 

Renascença, 23 de agosto de 2021. 
 

LUCIANA ALMERI MORCELLI 
Pregoeira 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de 30.000,00m² 
(trinta mil metros quadrados) de pavimentação poliédrica com pedras 
irregulares, conforme projeto, memorial descrito, planilha orçamentária 
e cronograma físico-financeiro. 
PREÇO MÁXIMO: R$ 1.492.761,00 (um milhão quatrocentos e 
noventa e dois mil setecentos e sessenta e um reais). 
ENTREGA ENVELOPES: Até 09h00min do dia 10 de setembro 
de 2021. 
ABERTURA: 10 de setembro de 2021, às 09:01 horas, na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Renascença. 
RECURSOS: Convênio firmado entre o Estado do Paraná, por sua 
Secretária de Estado da Agricultura e do Abastecimento, e o 
Município de Renascença. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e 
demais informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos 
deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitações, sito Rua 
Getúlio Vargas, nº 901, Centro – Fone/Fax (46) 3550-8300 – e-mail: 
licitacao@renascenca.pr.gov.br. 
A pasta técnica, com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos 
e anexos, poderão ser examinados no endereço acima mencionado a 
partir do dia 24/08/2021 no horário comercial ou pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 

Renascença, 23 de agosto de 2021. 
 

LUCIANA ALMERI MORCELLI 
Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE COMPRA E 

VENDA Nº 015/2020 

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 005/2021 - PMR) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Renascença  
CONTRATADA: Kalana Confecções Ltda 
DA JUSTIFICATIVA DA RESCISÃO: O motivo da rescisão 
contratual deve-se ao fato da contratada descumprir com as suas 
obrigações contratuais, conforme motivos expostos no memorando nº 
136/2021 expedido em 30 de julho de 2021 pelo Departamento de 
Compras e Almoxarifado. 
DO FUNDAMENTO LEGAL: A rescisão contratual em questão 
encontra amparo no disposto no art. 79, inciso I, e art. 77 e 78, inciso I, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como 
Cláusula Oitava do Contrato Originário. 
DATA DE ASSINATURA DA RESCISÃO: 23 de agosto de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 Renascença, 23 de agosto de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2021

Com fundamento no art. 25, II, c/c art. 13, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como nas
justificativas constantes do processo, RATIFICO o Processo de Contratação nº 082/2021, referente à
Inexigibilidade de Licitação nº 018/2021, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos de
aperfeiçoamento para o servidor da Câmara Municipal de Pato Branco, ocupantes do cargo de Analista
em Informática, Giovani Tognon, referente a participação no curso (EAD) "Descomplicando o
Kubernetes", promovido pela ALETHEIA PATRICIA SILVANO - ME, CNPJ: 11.085.988/0001-55, no
valor total de R$ 699,00 (seiscentos e noventa e nove reais). Pato Branco 23/08/2021. JOECIR
BERNARDI - Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2021

Com fundamento no art. 25, II, c/c art. 13, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como nas
justificativas constantes do processo, RATIFICO o Processo de Contratação nº 083/2021, referente à
Inexigibilidade de Licitação nº 019/2021, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos de
aperfeiçoamento para as assessoras legislativas da Câmara Municipal de Pato Branco, Fernanda
Chioquetta e Maiara de Souza, referente a participação no curso (Presencial) "II Simpósio Brasileiro de
Câmaras de Vereadores", a ser realizado nos dias 24 a 28 de agosto de 2021, em Curitiba - PR,
promovido pela CEAN - Centro de Estudos da Administração Municipal Ltda, CNPJ: 23.539.278/0001-
37, no valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). Pato Branco 23/08/2021. JOECIR
BERNARDI - Presidente

 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
 

PORTARIA Nº. 269/2021 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei 

Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 
Art.1º- Fica concedida Função Gratificada – FG de 

50% ao servidor JOSEANE PIRES DE OLIVEIRA, portador do RG n°9.436.711-5 

SESP/PR e CPF n° 047.242.499-86, em virtude do grau de responsabilidade e 

dedicação dele exigido para o desempenho de suas funções, a partir de 01 de agosto 

de 2021, conforme Lei Municipal nº 2.418/2012; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 20 DE AGOSTO DE 2021. 

        RAFAELA LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – 
CIRUSPAR 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 03/2021 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem 
comunicar o encerramento do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 03/2021, 
contra a empresa PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ 
n.º 81.706.251/0001-98, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato Branco/PR, 
06 de Agosto de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 04/2021 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem 
comunicar o encerramento do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 04/2021, 
contra a empresa MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ n.º 32.421.421/0001-82, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato 
Branco/PR, 06 de Agosto de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 05/2021 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem 
comunicar o encerramento do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 05/2021, 
contra a empresa MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ n.º 32.421.421/0001-82, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato 
Branco/PR, 06 de Agosto de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 06/2021 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem 
comunicar o encerramento do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 06/2021, 
contra a empresa ROYAL ATACADISTA E COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 
24.103.721/0001-95, considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato Branco/PR, 06 
de Agosto de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 07/2021 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem 
comunicar o encerramento do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 07/2021, 
contra a empresa DUTRAMED DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 08.435.077/0001-04, 
considerando que foram esgotadas as etapas do procedimento. Pato Branco/PR, 06 de Agosto de 2021. 
Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 
 
 

 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.797, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2021, no valor 
de R$ 160.685,91 (cento e sessenta mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais e 
noventa e um centavos) e dá outras 
providências.   

   A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a criação de nova fonte de recursos e abertura de crédito especial no 
orçamento vigente, no valor de R$ 160.685,91 (cento e sessenta mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa 
e um centavos), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA
12 Educação 
12.392 Difusão Cultural
12.392.0040 Promover a Cultura 
2.108 Manutenção do Departamento de Cultura 
3.3.90.48 – 1031 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 160.685,91 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata esta Lei, serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro do exercício de 2020, conforme especificação de fonte: 

Código Especificação Valor (R$) 

1031 Ações Emergenciais ao setor de Cultura - Lei Federal Aldir Blanc nº 
14.017/2020 - COVID-19 160.685,91 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída Lei nº 5.586, 
de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o superávit financeiro do exercício de 2020. 

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 20 de agosto de 2021.                                                                                                                     

ROBSON CANTU 
            Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.992, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 

Abre de crédito especial no orçamento do 
exercício de 2021, no valor de R$ 160.685,91 
(cento e sessenta mil, seiscentos e oitenta e cinco 
reais e noventa e um centavos) e dá outras 
providências.   

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 47, XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.797, de 20 de agosto de 2021; 

D E C R E T A:  
Art. 1º Fica criada nova fonte de recursos e fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no 

valor de R$ 160.685,91 (cento e sessenta mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e um centavos), 
conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA   
07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA
12 Educação 
12.392 Difusão Cultural
12.392.0040 Promover a Cultura 
2.108 Manutenção do Departamento de Cultura 
3.3.90.48 – 1031 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 160.685,91 

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata este Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro do exercício de 2020, conforme especificação de fonte: 

Código Especificação Valor (R$) 

1031 Ações Emergenciais ao setor de Cultura - Lei Federal Aldir Blanc 
nº 14.017/2020 - COVID-19 160.685,91 

 
   

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída Lei nº 5.586, 
de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o superávit financeiro do exercício de 2020. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
                     Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 20 de agosto de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.798, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 

Autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento do exercício de 2021, no valor de R$ 
685.000,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil reais) 
e dá outras providências.   

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 
685.000,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil reais), conforme a seguir especificado:  
Código Especificação Valor (R$)
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
06.05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
26 Trânsito
26.782 Transporte Rodoviário
26.782.0021 Trânsito
2.032 Manutenção das atividades da Coordenadoria de Trânsito  
4.4.90.52 – 509 Equipamentos e Material Permanente 685.000,00 
Subtotal 685.000,00

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro do exercício de 2020, conforme fonte a seguir especificada: 
Código Especificação Valor (R$) 
509 Gerência de Trânsito 685.000,00 

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o superávit financeiro do exercício de 
2020.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                      Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 20 de agosto de 2021.                                                         

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.993, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 

Abre de crédito especial no orçamento do 
exercício de 2021, no valor de R$ 
685.000,00 (seiscentos e oitenta e cinco 
mil reais) e dá outras providências. 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 47, XXIII, da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.798, de 20 de agosto de 2021; 

D E C R E T A:  
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 685.000,00 (seiscentos e 

oitenta e cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 
Código Especificação Valor (R$)
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA, OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
06.05 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
26 Trânsito
26.782 Transporte Rodoviário
26.782.0021 Trânsito
2.032 Manutenção das atividades da Coordenadoria de Trânsito  
4.4.90.52 – 509 Equipamentos e Material Permanente 685.000,00 
Subtotal 685.000,00

 
   

Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizados 
recursos provenientes de superávit financeiro do exercício de 2020, conforme fonte a seguir especificada: 
Código Especificação Valor (R$) 
509 Gerência de Trânsito 685.000,00 

Art. 3º Fica autorizado o Poder Executivo a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, 
instituído pela Lei nº 5.033, de 11 de outubro de 2017, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 
5.586, de 23 de setembro de 2020, sendo as dotações suplementadas com o superávit financeiro do exercício de 
2020. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 20 de agosto de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal

  
  

 
 

 

Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná. 
EDITAL Nº. 002/2021, de 23 de agosto de 2021. 

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 2021. 
   O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 
especialmente as contidas no art. 37 da Constituição Federal, na Lei Federal nº. Lei nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008, e 
tendo em vista o disposto no Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021 de 06/08/2021, 
Considerando as inscrições de estagiários protocoladas durante o período de 09/08/2021 a 20/08/2021, 
RESOLVE 
1.    TORNAR PÚBLICO a relação nominal, por ordem classificação, dos estudantes que se candidataram a vaga de estágio, na 
referida área a qual inscreveu-se, conforme cronograma, de 09/09/2021 a 20/09/2021, habilitados na Análise de Currículo, 
conforme Anexo I, e eliminados Anexo II, partes integrantes deste Edital. 
1.1.  Que os candidatos habilitados, ficam em cumprimento ao Edital de Seleção de Estagiários nº. 001/2021, distribuídos por 
ordem rigorosa de classificação, conforme inscrição na área que se candidatou. 
1.2.  A convocação do candidato dar-se-á observada a prioridade estabelecida no item 4 do Edital de abertura do certame e seus 
subitens bem como  aos seguintes requisitos: 
a)   necessidade de preenchimento da vaga, manifestada pelo dirigente da Unidade Administrativa requisitante, e aprovada pelo 
Chefe do Poder Executivo; 
b)    por área de estágio, compatível com as atividades da Unidade Administrativa requisitante.  
1.3.   Prioritariamente, serão convocados os candidatos habilitados para as vagas do primeiro período de inscrição, classificados 
pelo Edital nº 002/2021, posteriormente, serão convocados os habilitados no segundo período de inscrição classificados e assim 
sucessivamente.  O Município de Coronel Vivida, reserva-se o direito de convocar os Candidatos na medida da necessidade da 
Administração Municipal, observado o limite de vagas existentes. 
2.   Os candidatos eliminados no 1º período de inscrições, por não terem preenchido todos os requisitos exigidos no Edital de 
Abertura da Seleção de Estagiários nº. 001/2021, constam no Anexo II, parte integrante do presente Edital. 
Coronel Vivida-PR, 23 de agosto de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes                                                                              
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
Sâmara de Moraes Spagnoli 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

ANEXO I 
Edital nº. 002/2021, de 23 de agosto de 2021 – Seleção de Estagiários 2021. 

Relação Nominal de estudantes Candidatos à vaga de estágio. 
- HABILITADOS - 

CURSO / ENSINO MÉDIO 
Nº NOME Nº de 

Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Isabelli Pezzi 59.217/21 92,58 Ensino Médio Habilitado(a) 
2 Amanda Dropa 59.186/21 90,48 Ensino Médio Habilitado(a) 
3 Luana Diane Trindade 59.264/21 85,99 Ensino Médio Habilitado(a) 
4 Evelyn Naomi mingotti 59.222/21 83,46 Ensino Médio Habilitado(a) 
5 Érika Luísa Oldoni Turra 59.258/21 78,15 Ensino Médio Habilitado(a) 
6 Tamíres Millena Leandro Kruguer 59.191/21 77,54 Ensino Médio Habilitado(a) 
7 Gisele Vitoria Garbin Colaço 59.165/21 67,37 Ensino Médio Habilitado(a) 

CURSO / TÉCNICO EM ADMINISTRAÇAO 
Nº NOME Nº de 

Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Isadora Ribeiro Assoni 59.181/21 95,00 Técnico em 
Administração 

Habilitado(a) 

2 Maria Elisa Macedo 59.277/21 93,63 Técnico em 
Administração 

Habilitado(a) 

3 Isabela Ribeiro Assoni 59.182/21 92,12 Técnico em 
Administração 

Habilitado(a) 

4 Alana da Silva Skitteberg 59.168/21 73,69 Técnico em 
Administração 

Habilitado(a) 

CURSO / TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Nº NOME Nº de 

Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Mariana dos Santos de Lima 59.158/21 93,59 Técnico em 
Informática 

Habilitado(a) 

2 Ana Tereza Mezzomo Aziliero 59.102/21 88,37 Técnico em 
Informática 

Habilitado(a) 

3 Valentina Dometila Lanferdini 
Campos 

59.223/21 84,95 Técnico em 
Informática 

Habilitado(a) 

4 Ana Carolina Stedile 59.193/21 81,20 Técnico em 
Informática 

Habilitado(a) 

5 Raquel Torres Paz 59.224/21 78,50 Técnico em 
Informática 

Habilitado(a) 

CURSO / EDUCAÇÃO PROFISSIONAL (MAGISTÉRIO) 
Nº NOME Nº de Classificação/ CURSO SITUAÇÃO 
  

  

 
 

 

Inscrição/ 
Protocolo 

Análise 
Curricular 

1 Carla Juliana Souza da Rosa 59.241/21 92,64 Magistério Habilitado(a) 
2 Isabela Cristina Santos Polese 59.169/21 92,38 Magistério Habilitado(a) 
3 Bianca de Lima Ludvichk 59.154/21 92,30 Magistério Habilitado(a) 
4 Cibele Alves Rodrigues 59.281/21 92,11 Magistério Habilitado(a) 
5 Kalanda Victoria Lorenci 59.243/21 91,81 Magistério Habilitado(a) 
6 Kauane Aparecida de Souza 

Mussatto 
59.148/21 89,92 Magistério Habilitado(a) 

7 Carine Casagrande 59.220/21 88,53 Magistério Habilitado(a) 
8 Larissa Magro 59.263/21 88,30 Magistério Habilitado(a) 
9 Carolina Pereira Capelin 59.184/21 87,07 Magistério Habilitado(a) 
10 Agtha Mello de Oliveira 59.234/21 86,42 Magistério Habilitado(a) 
11 Tailini de Souza 59.221/21 85,30 Magistério Habilitado(a) 
12 Yasmin Muller Ramos 59.187/21 85,07 Magistério Habilitado(a) 
13 Dioice dos Santos Barboza 59.272/21 81,45 Magistério Habilitado(a) 
14 Gabrieli Vescovi Vieira 59.270/21 80,98 Magistério Habilitado(a) 
15 Ellen Cristini de Carvalho 59.262/21 78,15 Magistério Habilitado(a) 
16 Amanda Rafaela Batista Graff 59.192/21 77,65 Magistério Habilitado(a) 
17 Marina Polese Magalhães 59.248/21 77,11 Magistério Habilitado(a) 
18 Rafaela Edi Ferreira 59.185/21 76,45 Magistério Habilitado(a) 
19 *Jaciele Boligon 59.274/21 72,20 Magistério Habilitado(a) 
20 *Ionara Caroline Pagno 59.174/21 72,20 Magistério Habilitado(a) 
21 Gabriella Catarina Schiavini 59.227/21 71,46 Magistério Habilitado(a) 

*Usado do critério de desempate. 
CURSO / ADMINISTRAÇÃO 

Nº NOME Nº de 
Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Regis Rodrigues Moreira 59.213/21 97,50 Administração Habilitado(a) 
2 Mariana Pereira dos Santos 59.265/21 89,55 Administração Habilitado(a) 
3 Kellen Spiegel Benjamim 59.242/21 78,21 Administração Habilitado(a) 

CURSO / CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
Nº NOME Nº de 

Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Gabriel Guarneri Rossi 59.245/21 81,48 Ciências Contábeis Habilitado(a) 
CURSO / DIREITO 

Nº NOME Nº de 
Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Gustavo Henrique Bau 59.173/21 91,66 Direito Habilitado(a) 
2 Sara Leticia Flach Reinert 59.161/21 89,37 Direito Habilitado(a) 
3 Elis Leticia Dalri Gambim 59.155/21 88,80 Direito Habilitado(a) 
4 Milena Ferrazza Espindola 59.250/21 73,99 Direito Habilitado(a) 

CURSO / FARMÁCIA 
Nº NOME Nº de 

Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Ane Caroline Iaguczeski 59.251/21 91,09 Farmácia Habilitado(a) 
CURSO / FISIOTERAPIA 

Nº NOME Nº de 
Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Deisy Poleze Pinheiro 59.207/21 94,58 Fisioterapia Habilitado(a) 
2 Giuliane Machado Mensch 59.150/21 90,71 Fisioterapia Habilitado(a) 
3 Pollyana Vidal Ramos 59.244/21 88,75 Fisioterapia Habilitado(a) 
4 Nayara Monteiro da Silva 59.152/21 87,55 Fisioterapia Habilitado(a) 

CURSO / HISTÓRIA 
Nº NOME Nº de 

Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Waleria Racoski de Lima 59.210/21 90,06 História Habilitado(a) 
2 Robert da Rosa Pinheiro 59.212/21 83,35 História Habilitado(a) 
3 Fabiane da Silva dos Santos 59.219/21 80,62 História Habilitado(a) 
4 Tania Mara de Souza 59.157/21 60,85 História Habilitado(a) 

CURSO / LETRAS 
Nº NOME Nº de 

Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Saionara Silveira Borges 59.214/21 78,71 Letras Habilitado(a) 
CURSO / MARKETING 

Nº NOME Nº de Classificação/ CURSO SITUAÇÃO 
  

  

 
 

 

Inscrição/ 
Protocolo 

Análise 
Curricular 

1 Andrei Dal-Pontte 59.170/21 89,49 Marketing Habilitado(a) 
CURSO / PEDAGOGIA 

Nº NOME Nº de 
Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Franciely Dums de Lima dos Santos 59.106/21 99,49 Pedagogia Habilitado(a) 
2 Jociane de Andrade 59.145/21 97,58 Pedagogia Habilitado(a) 
3 Janaina Soares 59.164/21 89,57 Pedagogia Habilitado(a) 
4 Giovana Penasol dos Santos 59.146/21 87,41 Pedagogia Habilitado(a) 
5 Valéria Ritter Sacon 59.271/21 81,58 Pedagogia Habilitado(a) 
6 Adriana dos Reis 59.280/21 74,50 Pedagogia Habilitado(a) 
7 Lucas Gabriel Veber 59.183/21 74,28 Pedagogia Habilitado(a) 
8 Simone Poyer Ribas 59.254/21 65,45 Pedagogia Habilitado(a) 
9 Generice Kempner 59.286/21 64,44 Pedagogia Habilitado(a) 

CURSO / PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
Nº NOME Nº de 

Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Guilherme Castanha 59.249/21 87/24 Publicidade e 
Propaganda 

Habilitado(a) 

2 Wilian Rafael da Silva Alexandre 59.287/21 86,69 Publicidade e 
Propaganda 

Habilitado(a) 

CURSO / SECRETARIADO EXECUTIVO 
Nº NOME Nº de 

Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Jakeline Aparecida dos Santos 59.159/21 79,73 Secretariado 
Executivo 

Habilitado(a) 

 ANEXO II 
Edital nº. 002/2021, de 23 de agosto de 2021 – Seleção de Estagiários 2021. 

Relação Nominal de estudantes Candidatos à vaga de estágio. 
 - ELIMINADOS -  

Nº NOME Nº. De Inscrição/ 
Protocolo 

Curso Justificativa/Eliminação 

1 Amanda Spanhol 59.247/21 Enfermagem Curso fora da área de 
estágio oferecida 

2 Ana Fabíola Melo Pascoal 59.149/21 Pós-Graduação Curso fora da área de 
estágio oferecida 

3 Bruno Gabriel de Souza Franco 59.284/21 Ensino Médio Faltou documento 
4 Carine Dendena 59.205/21 Pedagogia Faltou documento 
5 Debora Fernanda de Oliveira Mota 59.160/21 Engenharia Civil Faltou documento 
6 Dhiogo Andre Torteli Testa 59.256/21 Técnico em Informática Média abaixo do mínimo 

exigido 
7 Edineia Ribeiro da Silva Golin 59.257/21 Pedagogia Faltou documento 
8 Eduardo Gabriel Duarte 59.282/21 Ensino Médio Não possui 16 anos 

completos  
9 Eduardo Molon Spanholi 59.252/21 - Faltou documento 
10 Elane dos Reis Carvalho 59.142/21 Pedagogia Faltou documento 
11 Erik Francescon Fin 59.285/21 Técnico em Cooperativismo Faltou documento 
12 Eugenia Paula de Oliveira Kauduinski 59.276/21 Pedagogia Faltou documento 
13 Gabriela Galvão de Moraes 59.211/21 Tecnologia em Processos 

Gerenciais 
Curso fora da área de 
estágio oferecida 

14 Gerliete Aparecida Martins 59.147/21 Administração Faltou documento 
15 Giordana Koakoski 59.239/21 Pedagogia Faltou documento 
16 João Guilherme de Souza Rocha 59.163/21 Administração Faltou documento 
17 João Vitor Casagrande Bocca 59.235/21 Técnico em Informática Não possui 16 anos 

completos 
18 Josieli Gonçalves Karczewski 59.209/21 Pedagogia Faltou documento 
19 Kauã Felipe Poyer de Farias 59.255/21 Ensino Médio Faltou documento 
20 Laura Chiavegatti 59.275/21 Ciências Sociais Faltou documento 
21 Leonardo Borges de Oliveira 59.277/21 Ensino Médio Faltou documento 
22 Maciele Araújo Pereira 59.253/21 Magistério Faltou documento 
23 Mateus Bonetti Vogel 59.162/21 Administração Faltou documento 
24 Matheus Vinicius dos Santos 59.171/21 - Faltou documento 
25 Maynara Troczinski 59.225/21 Magistério Faltou documento 
26 Paola Eduarda Henrique 59.260/21 Magistério Faltou documento 
27 Rhadassa Garbin Boggio 59.215/21 Administração Faltou documento 
28 Sergio Henrique Dallacorte 59.216/21 Ensino Médio Faltou documento 
29 Solange Maria Lenz Corolesqui 59.246/21 Pedagogia Faltou documento 
30 Viviane Bernardo da Silva 59.288/21 Pedagogia Faltou documento 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. 

  
  

 
 

 

Inscrição/ 
Protocolo 

Análise 
Curricular 

1 Andrei Dal-Pontte 59.170/21 89,49 Marketing Habilitado(a) 
CURSO / PEDAGOGIA 

Nº NOME Nº de 
Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Franciely Dums de Lima dos Santos 59.106/21 99,49 Pedagogia Habilitado(a) 
2 Jociane de Andrade 59.145/21 97,58 Pedagogia Habilitado(a) 
3 Janaina Soares 59.164/21 89,57 Pedagogia Habilitado(a) 
4 Giovana Penasol dos Santos 59.146/21 87,41 Pedagogia Habilitado(a) 
5 Valéria Ritter Sacon 59.271/21 81,58 Pedagogia Habilitado(a) 
6 Adriana dos Reis 59.280/21 74,50 Pedagogia Habilitado(a) 
7 Lucas Gabriel Veber 59.183/21 74,28 Pedagogia Habilitado(a) 
8 Simone Poyer Ribas 59.254/21 65,45 Pedagogia Habilitado(a) 
9 Generice Kempner 59.286/21 64,44 Pedagogia Habilitado(a) 

CURSO / PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
Nº NOME Nº de 

Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Guilherme Castanha 59.249/21 87/24 Publicidade e 
Propaganda 

Habilitado(a) 

2 Wilian Rafael da Silva Alexandre 59.287/21 86,69 Publicidade e 
Propaganda 

Habilitado(a) 

CURSO / SECRETARIADO EXECUTIVO 
Nº NOME Nº de 

Inscrição/ 
Protocolo 

Classificação/ 
Análise 

Curricular 

CURSO SITUAÇÃO 

1 Jakeline Aparecida dos Santos 59.159/21 79,73 Secretariado 
Executivo 

Habilitado(a) 

 ANEXO II 
Edital nº. 002/2021, de 23 de agosto de 2021 – Seleção de Estagiários 2021. 

Relação Nominal de estudantes Candidatos à vaga de estágio. 
 - ELIMINADOS -  

Nº NOME Nº. De Inscrição/ 
Protocolo 

Curso Justificativa/Eliminação 

1 Amanda Spanhol 59.247/21 Enfermagem Curso fora da área de 
estágio oferecida 

2 Ana Fabíola Melo Pascoal 59.149/21 Pós-Graduação Curso fora da área de 
estágio oferecida 

3 Bruno Gabriel de Souza Franco 59.284/21 Ensino Médio Faltou documento 
4 Carine Dendena 59.205/21 Pedagogia Faltou documento 
5 Debora Fernanda de Oliveira Mota 59.160/21 Engenharia Civil Faltou documento 
6 Dhiogo Andre Torteli Testa 59.256/21 Técnico em Informática Média abaixo do mínimo 

exigido 
7 Edineia Ribeiro da Silva Golin 59.257/21 Pedagogia Faltou documento 
8 Eduardo Gabriel Duarte 59.282/21 Ensino Médio Não possui 16 anos 

completos  
9 Eduardo Molon Spanholi 59.252/21 - Faltou documento 
10 Elane dos Reis Carvalho 59.142/21 Pedagogia Faltou documento 
11 Erik Francescon Fin 59.285/21 Técnico em Cooperativismo Faltou documento 
12 Eugenia Paula de Oliveira Kauduinski 59.276/21 Pedagogia Faltou documento 
13 Gabriela Galvão de Moraes 59.211/21 Tecnologia em Processos 

Gerenciais 
Curso fora da área de 
estágio oferecida 

14 Gerliete Aparecida Martins 59.147/21 Administração Faltou documento 
15 Giordana Koakoski 59.239/21 Pedagogia Faltou documento 
16 João Guilherme de Souza Rocha 59.163/21 Administração Faltou documento 
17 João Vitor Casagrande Bocca 59.235/21 Técnico em Informática Não possui 16 anos 

completos 
18 Josieli Gonçalves Karczewski 59.209/21 Pedagogia Faltou documento 
19 Kauã Felipe Poyer de Farias 59.255/21 Ensino Médio Faltou documento 
20 Laura Chiavegatti 59.275/21 Ciências Sociais Faltou documento 
21 Leonardo Borges de Oliveira 59.277/21 Ensino Médio Faltou documento 
22 Maciele Araújo Pereira 59.253/21 Magistério Faltou documento 
23 Mateus Bonetti Vogel 59.162/21 Administração Faltou documento 
24 Matheus Vinicius dos Santos 59.171/21 - Faltou documento 
25 Maynara Troczinski 59.225/21 Magistério Faltou documento 
26 Paola Eduarda Henrique 59.260/21 Magistério Faltou documento 
27 Rhadassa Garbin Boggio 59.215/21 Administração Faltou documento 
28 Sergio Henrique Dallacorte 59.216/21 Ensino Médio Faltou documento 
29 Solange Maria Lenz Corolesqui 59.246/21 Pedagogia Faltou documento 
30 Viviane Bernardo da Silva 59.288/21 Pedagogia Faltou documento 

Coronel Vivida, 23 de agosto de 2021. CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – 
CIRUSPAR 

 
ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

N.º 20/2021 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem 
comunicar a instauração de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 20/2021, 
contra a empresa LAZARO BEZERRA SOARES, inscrita no CNPJ n.º 06.088.333/0001-09, por 
indícios de descumprimento do regime de execução e demais obrigações assumidas por esta empresa no 
âmbito da Ata de Registro de Preços n.º 65/2020, referente ao Pregão Eletrônico n.º 09/2020, Processo n.º 
16/2020, tendo em vista a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas 
na Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, edital e Ata de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 06 de 
Agosto de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 
 

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
N.º 21/2021 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem 
comunicar a instauração de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 21/2021, 
contra a empresa CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 
01.328.535/0001-59, por indícios de descumprimento do regime de execução e demais obrigações 
assumidas por esta empresa no âmbito da Ata de Registro de Preços n.º 63/2019, referente ao Pregão 
Eletrônico n.º 14/2019, Processo n.º 27/2019, tendo em vista a possível aplicação de sanções 
administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, edital e Ata 
de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 06 de Agosto de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da 
Comissão Processante. 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – 

CIRUSPAR 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 19/2019 

Contrato de Prestação de Serviços n° 19/2019. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do 
Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Betha Sistemas Ltda. CNPJ: 00.456.865/0001-67. OBJETO: Contratação 
de empresa para fornecimento da licença de uso e locação de softwares para gestão pública, com atualização 
mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, para realização de atividades administrativas do 
Consórcio CIRUSPAR e a organização do Serviço SAMU 192 Regional. PRAZO: O prazo de vigência de que 
trata Cláusula Décima fica prorrogado por acordo entre as partes pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura deste termo, podendo ser prorrogado novamente conforme acordo entre as partes até o limite 
máximo de 48 meses, conforme artigo 57 Inciso IV da Lei nº 8.666/93. FISCAL DO CONTRATO: A 
Administração indicará como fiscal do contrato a Coordenadora do Geral do CIRUSPAR. FORO: Comarca de 
Pato Branco – PR. Pato Branco, 16 de Agosto de 2021. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e Guilherme 
Kaastrup Balsini – Representante Legal de Betha Sistemas Ltda. 

 
EXTRATO DE REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO N.º 19/2019 

Contrato de Prestação de Serviços n° 19/2019. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do 
Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Betha Sistemas Ltda. CNPJ: 00.456.865/0001-67. OBJETO: Contratação 
de empresa para fornecimento da licença de uso e locação de softwares para gestão pública, com atualização 
mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, para realização de atividades administrativas do 
Consórcio CIRUSPAR e a organização do Serviço SAMU 192 Regional. JUSTIFICATIVA: O valor praticado 
para os próximos 12 meses será reajustado em conformidade com negociação realizada junto a contratada, sendo 
acordada a renovação com base no IPCA atual de 8,99%. VALOR: O valor mensal após ajuste de 8,99% passa a 
ser R$ 4.512,19 (Quatro mil, quinhentos e doze reais e dezenove centavos). PAGAMENTO: Será efetuado 
mensalmente até o dia dez (10) do mês subsequente ao da utilização dos softwares. DOT. ORÇ: 
03.01.2.003.3.3.90.40.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração 
3.3.90.40.11.00.00.00 – Locação de Software. FISCAL DO CONTRATO: A Administração indicará como 
fiscal do contrato a Coordenadora do Geral do CIRUSPAR FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 
16 de Agosto de 2021. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e Guilherme Kaastrup Balsini – 
Representante Legal de Betha Sistemas Ltda. 
 

 
 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 41/2021 

 - UASG: 989979 
O Município de Bom Sucesso do Sul – Pr. comunica que realizará o Pregão 
Eletrônico nº 51/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a registro 
de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de decoração para 
o Natal 2021, conforme quantidades, especificações e condições descritas no 
Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. A sessão do pregão 
eletrônico será realizada através do site www.gov.br/compras/pt-br, no  dia 
10/09/2021, às 09h00min, o edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
www.bomsucessodosul.pr.gov.br podendo ser solicitado pelos e-mails 
pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Mais informações: tel: 
(46) 3234-1135. 
 

Bom Sucesso do Sul, 23 de agosto de 2021. 

 

Josiane Folle 
Pregoeira  

 

 


